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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





                                                                                                                                                                                                                          PROJETO DE LEI N° 54 DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 01 (UM) MÉDICO CLÍNICO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
       O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                               Art. 1º.
Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 01 (um) médico clínico geral, por prazo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período se houver necessidade.
Parágrafo Único.
O Regime de Trabalho será de 20 (vinte) horas semanais. O vencimento do médico será de R$ 4.381,65 (quatro mil trezentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos).
                               Art. 2°.
As atribuições do cargo referido no artigo 1° desta lei, constam na Lei Municipal n° 658/1994, com as devidas alterações.
                               Art. 3°.
As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Parágrafo Único - O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo I.

                               Art. 4°.
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo Luiz Schreinert,
Prefeito Municipal.
Ofício GP Nº 191/2015

                      São Jerônimo, 14 de agosto de 2015.
Exmo. Sr. 
Márcio Rogério Pilger
MD. Presidente Câmara de Vereadores 
São Jerônimo – RS

                                           Prezado Senhor,
 



Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 54/2015, em apenso, que trata de autorização para contratação EMERGENCIAL 01 (um) médico Clínico Geral, por prazo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período se houver necessidade
A contratação visa atender as necessidades do CAPS e Posto de Atendimento Médico- PAM. O referido profissional terá sua carga horária dividida entre os dois estabelecimentos de saúde, sendo sua atuação essencial para um atendimento mais eficiente e resolutivo em ambos os serviços.
                                                       Atenciosamente,
                                       Marcelo Luiz Schreinert,
      Prefeito Municipal.
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